
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170.429 - PR (2020/0011861-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA DE MARINGÁ - SJ/PR 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 13A VARA CÍVEL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA 
INTERES.  : WILLIAM JONATAS VIDAL COUTINHO 
ADVOGADOS : JOÃO GUILHERME MAGALHÃES MONTEIRO DE 

ALMEIDA  - BA045463 
   RAFAEL CARNEIRO D'ÁVILA TEIXEIRA  - BA045575 
   RODRIGO PACHECO PINTO  - BA054676 
INTERES.  : FACULDADE EFICAZ MARINGA LTDA 
INTERES.  : DIRETOR GERAL DE FACULDADE EFICAZ 

MARINGA LTDA 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Maringá/PR em face do Juízo Federal da 13ª Vara Cível da 

Seção Judiciária do Estado da Bahia, nos autos do Mandado de Segurança n. 

1019793-67.2019.401.3300, impetrado por Willian Jonatas Vidal Coutinho em face de 

ato da Sra. Diretora Geral da Faculdade Eficaz, objetivando, "liminarmente, comando 

judicial que obrigue a autoridade impetrada a adotar as medidas necessárias ao 

adiantamento da conclusão do curso de graduação em Letras Libras no qual o autor se 

encontra matriculado, mediante a constituição de banca examinadora especial formada 

para aferir os conhecimentos acadêmicos adquiridos pelo impetrante, nos termos do §2º 

do art. 47 da LDB, expedindo de forma imediata, na hipótese do requerente ser aprovado, 

o respectivo certificado de conclusão do curso" (fl. 275e).

O Juízo suscitado declinou da competência para processar e julgar a 

presente ação mandamental, porquanto a "competência para o julgamento do mandado de 

segurança é de natureza absoluta, firmando-se pela sede funcional da autoridade 

impetrada, nos termos do art. 109, § 2º, da CR. A decisão declinatória da competência 

afirmou: o ato jurídico material que a parte impetrante alega ser ilegal e arbitrário foi 

atribuído a autoridade que possui sede funcional em Maringá/PR, motivo pelo qual o 

juízo competente para apreciar o presente mandado de segurança é um dos Juízos 

Federais instalados naquela porção do país" (fl. 276e).
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O Juízo suscitante declarou-se incompetente para o julgamento do feito e 

suscitou o presente conflito, por entender aplicável a regra do art. 109, § 2º, da 

Constituição da República, inclusive quando se tratar de mandado de segurança, uma vez 

que  "o demandante pode optar pelo juízo federal de seu domicílio para o ajuizamento do 

mandado de segurança, em prejuízo da competência da autoridade funcional”. Contudo 

apreciou o pedido liminar do impetrante, a fim de resguardar-lhe o direito (fl. 284e).

O Sr. Ministro Presidente desta Corte solicitou informações e determinou a 

abertura de vista ao Ministério Público Federal (fl. 312e)

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do conflito de 

competência para declarar competente o juízo suscitado (fls. 320/323e).

É o relatório. Decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

O art. 955, parágrafo único, I, do Código de Processo Civil autoriza o 

julgamento do conflito de competência por decisão monocrática quando a decisão 

fundar-se em tese firmada em Súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte.

Nessa linha, cabe destacar o enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

No caso, a competência para conhecer e processar mandado de segurança 

encontra-se expressamente delimitada na Constituição da República e é aferida a partir da 

categoria funcional da autoridade apontada como coatora; assim, no conflito entre Justiça 

Estadual e Federal, ela é absoluta quando se tratar de writ impetrado contra Autoridade 

Federal, ou no exercício de delegação federal.

Ademais o art. 109, § 2º, da Constituição da República determina que "as 

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".
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Da interpretação do art. 109, § 2º, da Constituição da República extrai-se 

que constitui faculdade da Impetrante a escolha  do foro conveniente para a propositura 

da ação mandamental, cabendo sua impetração perante os juízos ali indicados.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firmada no julgamento de 

recurso extraordinário com repercussão geral, é no sentido de que esse dispositivo 

constitucional objetiva facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte litigante contra a 

União ou seus entes da Administração Indireta, sendo legítima a opção do Impetrante de 

ajuizar a ação mandamental no foro de seu domicílio - Tema 374 daquela Corte. 

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. CAUSAS AJUIZADAS 
CONTRA A UNIÃO. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DO FORO COMPETENTE. 
APLICABILIDADE ÀS AUTARQUIAS FEDERAIS, INCLUSIVE 
AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 
CADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - A faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente 
entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar 
as ações propostas contra a União tem por escopo facilitar o acesso ao 
Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das 
autarquias.
II _ Em situação semelhante à da União, as autarquias federais possuem 
representação em todo o território nacional.
III - As autarquias federais gozam, de maneira geral, dos mesmos 
privilégios e vantagens processuais concedidos ao ente político a que 
pertencem.
IV - A pretendida fixação do foro competente com base no art. 100, IV, a, 
do CPC nas ações propostas contra as autarquias federais resultaria na 
concessão de vantagem processual não estabelecida para a União, ente 
maior, que possui foro privilegiado limitado pelo referido dispositivo 
constitucional.
V - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem decidido pela 
incidência do disposto no art. 109, § 2º, da Constituição Federal às 
autarquias federais. Precedentes.
VI - Recurso extraordinário conhecido e improvido.
(RE 627709, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 
Pleno, julgado em 20/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 
PUBLIC 30-10-2014 - destaque meu)

Na mesma linha, os precedentes da 1ª Seção desta Corte Superior:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTARQUIA 
FEDERAL. ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE.
1. Não se desconhece a existência de jurisprudência no âmbito deste 
Superior Tribunal de Justiça segundo a qual, em se tratando de Mandado 
de Segurança, a competência para processamento e julgamento da 
demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade 
apontada como coatora e a sua categoria profissional. No entanto, a 
aplicação absoluta de tal entendimento não se coaduna com a 
jurisprudência, também albergada por esta Corte de Justiça, no sentido 
de que "Proposta ação em face da União, a Constituição Federal (art. 
109, § 2º) possibilita à parte autora o ajuizamento no foro de seu 
domicílio" (REsp 942.185/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009).
2. Diante do aparente conflito de interpretações, tenho que deve 
prevalecer a compreensão de que o art. 109 da Constituição Federal não 
faz distinção entre as várias espécies de ações e procedimentos previstos 
na legislação processual, motivo pelo qual o fato de se tratar de uma 
ação mandamental não impede o autor de escolher, entre as opções 
definidas pela Lei Maior, o foro mais conveniente à satisfação de sua 
pretensão. 
3. A faculdade prevista no art. 109, § 2º, da Constituição Federal, 
abrange o ajuizamento de ação contra quaisquer das entidades federais 
capazes de atrair a competência da Justiça Federal, uma vez que o 
ordenamento constitucional, neste aspecto, objetiva facilitar o acesso ao 
Poder Judiciário da parte litigante.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no CC 153.878/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/06/2018, DJe 19/06/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. 
IMPETRAÇÃO NO FORO DO DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. 
ART. 109, §2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
POSSIBILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a 
possibilidade de a ação de mandado de segurança ser impetrada no foro 
do domicílio do impetrante quando referente a ato de autoridade 
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integrante da Administração Pública federal, ressalvada a hipótese de 
competência originária de Tribunais (1ª S., CC 151.353/DF, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 05.03.2018).
III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, 
do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento 
do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração 
da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar 
sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V - Agravo Interno improvido.
(AgRg no CC 167.534/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 03/12/2019, DJe 06/12/2019).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. 
AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA 
NO ART. 109, § 2º, DA CF. ACESSO À JUSTIÇA. PRECEDENTES. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
1. Na espécie, o conflito negativo de competência foi conhecido para 
declarar competente o juízo federal do domicílio do impetrante.
2. A Primeira Seção do STJ, em uma evolução jurisprudencial para se 
adequar ao entendimento do STF sobre a matéria, tem decidido no 
sentido de que, nas causas aforadas contra a União, inclusive em ações 
mandamentais, pode-se eleger a Seção Judiciária do domicílio do autor, 
com o objetivo de facilitar o acesso à Justiça.
Precedentes: AgInt no CC n. 154.470/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Primeira Seção, DJe 18/4/2018; AgInt no CC n. 153.138/DF, Rel.
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe 22/2/2018; AgInt no CC 
n. 153.724/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe 
16/2/2018.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 166.130/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 03/09/2019, DJe 05/09/2019).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO 
E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME 
DA OAB. AUTORIDADE FEDERAL IMPETRADA. 
IMPETRANTE OPTA PELO FORO DE SEU DOMICÍLIO. 
PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA. NOVO 
POSICIONAMENTO DO STF E DO STJ. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.
1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência cujo suscitante é a 5ª 
Vara Federal do Rio de Janeiro e suscitada é a Vara Federal Cível e 
Criminal da SSJ de Aparecida de Goiânia-GO. O Conflito refere-se, em 
suma, a Mandado de Segurança, com pedido liminar, acerca de Exame 
de Ordem da OAB-GO.
2. O Juízo suscitante declarou-se incompetente para o processo e 
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julgamento do feito, sob o fundamento de que, conforme o entendimento 
atual do STJ, perfilhando a orientação do STF sobre o tema, pode o 
Autor impetrar o Mandado de Segurança no foro de seu domicílio, nos 
termos do disposto no § 2.º do art. 109 da Constituição Federal.
3. O Juízo suscitado, por sua vez, reconheceu sua incompetência para 
processar e julgar o feito, sob o fundamento de que "é pacífico na 
doutrina e na jurisprudência o entendimento de que a competência para 
processar e julgar mandado de segurança é de natureza absoluta e 
improrrogável, sendo fixada pela autoridade impetrada e sua categoria 
funcional".
4. Na origem, cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por 
particular perante o Juízo Federal da Vara Cível e Criminal de 
Aparecida de Goiânia, contra ato imputado à Fundação Getúlio Vargas 
e ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, objetivando 
que lhe seja atribuída pontuação no XXVI Exame da Ordem e 
reconhecida a sua aprovação.
5. Considerando que figura no polo passivo do Mandado de Segurança, 
como impetrado, o Conselho Federal da OAB, com sede funcional em 
Brasília, em regra, haveria a competência da Seção Judiciária desta 
Capital para o processamento do feito.
6. Nada obstante, consoante o entendimento do STJ, "tratando-se de 
mandado de segurança impetrado contra autoridade pública federal, o 
que abrange a União e respectivas autarquias, o Superior Tribunal de 
Justiça realinhou a sua jurisprudência para adequar-se ao entendimento 
do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, admitindo que seja 
aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da CF, a fim de permitir o 
ajuizamento da demanda no domicílio do autor, tendo em vista o objetivo 
de facilitar o acesso à Justiça". (AgInt no CC 154.470/DF, Rel. Ministro 
Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 18/4/2018). No mesmo sentido, o 
seguinte julgado em situação semelhante: AgInt no CC 150.269/AL, Rel. 
Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 22/6/2017; CC 
164.354/DF, Ministro Og Fernandes, 29/4/2019).
7. Dessa feita, uma vez que a parte autora optou pela propositura da 
ação mandamental perante o Juízo do local de seu domicílio, este é o 
competente para o julgamento da causa. Nesse diapasão, deve ser 
declarado competente o Juízo Federal da Vara Cível e Criminal de 
Aparecida de Goiânia, o Suscitado.
8. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo 
suscitado.
(CC 166.116/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 11/10/2019).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. 
AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA 
NO ART. 109, § 2º, DA CF. ACESSO À JUSTIÇA. PRECEDENTES 
DO STF E DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Tratando-se de mandado de segurança impetrado contra autoridade 
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pública federal, o que abrange a União e respectivas autarquias, o 
Superior Tribunal de Justiça realinhou a sua jurisprudência para 
adequar-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria, admitindo que seja aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da 
CF, a fim de permitir o ajuizamento da demanda no domicílio do autor, 
tendo em vista o objetivo de facilitar o acesso à Justiça.
Precedentes: AgInt no CC 153.138/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Seção, julgado em 13/12/2017, DJe 22/2/2018; AgInt no CC 
153.724/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, 
julgado em 13/12/2017, DJe 16/2/2018; AgInt no CC 150.269/AL, Rel.
Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 
22/6/2017.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no CC 154.470/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018).

Ainda assim as seguintes decisões: CC n. 137.064/RS, Rel. Min. Sérgio 

Kukina, DJe 24.11.2016; CC n. 149.235/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 

23.11.2016; CC n. 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 13.3.2015; CC n. 

145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marque, DJe 30.3.2016; CC n. 137.249/DF, 

Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 17.3.2016 e CC n. 143.836/DF, Rel. Min. Humberto 

Martins, DJe 9.12.2015.

Isto posto, nos termos do art. 955, parágrafo único, I, do Código de 

Processo Civil, conheço do conflito para declarar competente o Juízo suscitado - 

Juízo Federal da 13ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia.

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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